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ANEXO A
ANEXO I (Lei Complementar nº 183, de 25 de abril de 2007 - Plano Diretor)

MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA URBANA DO ZONEAMENTO URBANO DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE HOLAMBRA

ANEXO I-A

A gleba de terra designada por “A-1”, desmembrada da Gleba A, situada na Fazenda Ribeirão, no
município de Holambra, desta comarca, com a área de 30.000, 00 m², ou seja, 3,00 ha., assim
descrita: “inicia a presente descrição no marco 13C cravada na divisa do lote 18 da Seção C da
Fazenda Ribeirão, de propriedade de Edmundo Maria Van Vliet (Mat. 39810) e na margem direita
da Estrada Municipal HBR 167: daí segue margeando esta estrada com rumo e distância de 01°
01’ 49’’ SW e 168,45 metros até o marco 13C1, cravado a margem desta estrada e nas divisas
desde lote com a gleba A-2 remanescente (Mat. 35726); daí segue à direita confrontando com a
gleba A-2 remanescente (mat. 35726), rumo e distância de 88° 55’ 08’’ NW e 178,07 metros até o
ponto 13C2, cravado na divisa do lote 5 desmembrado dos lotes 16 e 17 da Seção C da Fazenda
Ribeirão de Maria Elisa Miltenburg Van Rooijen (Mat. 35727): daí segue confrontando com o lote 5
com rumo e distância de 01° 01’ 49’’ NE e 168,46 metros até o ponto A4B3, cravado na divisa do
lote 5 e na divisa do lote 18 da Seção C Fazenda Ribeirão de Edmundo Maria Van Vliet (Mat.
39810); daí segue à direita confrontando com o lote 18, com rumo e distância de 88° 55’ 08’ SE e
178,10 metros até o marco 13C, que serviu de início e término para a descrição, fechando a área
urbana do macrozoneamento do município.
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ANEXO B
ANEXO V (Lei Complementar nº 183, de 25 de abril de 2007 - Plano Diretor)
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ANEXO C

Certidão

Leandro Silveira Anselmo, Coordenador de Controle
Agropecuário e Ambiental da Prefeitura Municipal de
Holambra, Estado de São Paulo, no exercício da função
e na forma da lei,

CERTIFICO, para os devidos fins, que na área descrita como Gleba de terra designada por “A-1”,
desmembrada da Gleba A, situada na Fazenda Ribeirão, no município de Holambra, com a área de
30.000 m² (3,00 hectares), registrada na matrícula sob nº 76.360, localizada na Estrada Municipal
HBR 167, não há curso d’água, nascente, brejo, fragmentos florestais, áreas de proteção ou
qualquer indício de fragilidade ambiental e que a cobertura vegetal é composta por gramíneas.

É o que cumpre CERTIFICAR em razão do pedido feito.

Holambra, 07 de junho de 2017

____________________

LeandroAnselmo

Coordenador de Controle Agropecuário e Ambiental
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ANEXO D
ANEXO VIII (Lei Complementar nº 183, de 25 de abril de 2007 - Plano Diretor)



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA
AL. MAURICIO DE NASSAU, 444 – FONES (019) 3802-8000 - CEP – 13825-000 – HOLAMBRA – SP
CNPJ 67.172.437/0001-83 – site: www.holambra.sp.gov.br / e-mail: gabinete@holambra.sp.gov.br

Capital Nacional das Flores

12

ANEXO E
ANEXO IX (Lei Complementar nº 183, de 25 de abril de 2007 - Plano Diretor)
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ANEXO F
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ANEXO G
ANEXO X (Lei Complementar nº 183, de 25 de abril de 2007 - Plano Diretor)



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA
AL. MAURICIO DE NASSAU, 444 – FONES (019) 3802-8000 - CEP – 13825-000 – HOLAMBRA – SP
CNPJ 67.172.437/0001-83 – site: www.holambra.sp.gov.br / e-mail: gabinete@holambra.sp.gov.br

Capital Nacional das Flores

15

ANEXO H
ANEXO VI (Lei Complementar nº 183, de 25 de abril de 2007 - Plano Diretor)
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ANEXO I
ANEXO III (Lei Complementar nº 105 de 20 de dezembro de 2000)
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ANEXO J

Certidão

Irene M. Eltink Litjens, arquiteta e urbanista
da Prefeitura Municipal de Holambra, Estado
de São Paulo, no exercício da função e na
forma da lei,

CERTIFICO, para os devidos fins, que a área descrita como Gleba de terra designada por
“A-1”, desmembrada da Gleba A, situada na Fazenda Ribeirão, no município de Holambra,
com a área de 30.000 m² (3,00 hectares), registrada na matrícula sob nº 76.360, localizada
na Estrada Municipal HBR 167, não tem aptidão para implantação de habitação de
interesse social.

É o que cumpre CERTIFICAR em razão do pedido feito.

Holambra, 06 de junho de 2017

____________________

IreneM. Eltink Litjens

Arquiteta e Urbanista
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ANEXO K

Certidão

Leandro Silveira Anselmo, Coordenador de
Controle Agropecuário e Ambiental da
Prefeitura Municipal de Holambra, Estado de
São Paulo, no exercício da função e na forma
da lei,

CERTIFICO, para os devidos fins, que a área descrita como Gleba de terra
designada por “A-1”, desmembrada da Gleba A, situada na Fazenda Ribeirão, no
município de Holambra, com a área de 30.000 m² (3,00 hectares), registrada na matrícula
sob nº 76.360, localizada na Estrada Municipal HBR 167, não possui nenhum elemento
passível de proteção ambiental, como pode ser observado no anexo VII do Plano Diretor
(Lei Complementar nº 183/2000), que indica inexistência de áreas de proteção.

É o que cumpre CERTIFICAR em razão do pedido feito.

Holambra, 06 de junho de 2017

____________________

LeandroAnselmo

Coordenador de Controle Agropecuário e Ambiental
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ANEXO L

Certidão

Irene M. Eltink Litjens, arquiteta e urbanista
da Prefeitura Municipal de Holambra, Estado
de São Paulo, no exercício da função e na
forma da lei,

CERTIFICO, para os devidos fins, que a área descrita como Gleba de terra designada por
“A-1”, desmembrada da Gleba A, situada na Fazenda Ribeirão, no município de Holambra,
com a área de 30.000 m² (3,00 hectares), registrada na matrícula sob nº 76.360, localizada
na Estrada Municipal HBR 167, não possui nenhum tipo de construção ou elemento que
justifique a definição de diretrizes de proteção ao patrimônio histórico e cultural.

É o que cumpre CERTIFICAR em razão do pedido feito.

Holambra, 06 de junho de 2017

____________________

IreneM. Eltink Litjens

Arquiteta e Urbanista
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ANEXO M
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